












 DIÁRIO OFICIAL Nº 34.195 39Sexta-feira, 24 DE ABRIL DE 2020

SECRETARIA DE ESTADO
DE COMUNICAÇÃO

.

ERRATA
.

ERRATA DA PUBLICAÇÃO DO DOE Nº 34194 de 23 de abril de 2020, 
Protocolo 542389
Onde se lê: Data de assinatura: 09/04/2019
Leia-se: Data de assinatura: 09/04/2020

Protocolo: 542620

FÉRIAS
.

Portaria nº 182  de 23 de Abril de 2020
O Secretário de Estado de Comunicação em Exercício, na constância do 
seu mandato, no uso de suas atribuições estabelecidas pela Lei Estadual nº 
7.056, de 19 de novembro de 2007. E, considerando os termos do Processo 
nº 2020/292152 que trata de férias de servidores.
RESOLVE:
Art. 1º -FORMALIZAR  30 (trinta) dias de férias regulamentares aos ser-
vidores abaixo:

MATRICULA NOME CARGO GOZO AQUISITIVO

57175196/3 HELOA BARBOSA CANALI ASSESSOR DE IM-
PRENSA I

10/06/2020
A

09/07/2020
2019/2020

5945854/1 MARCELO AUGUSTO SEABRA AMADOR ASSESSOR DE IM-
PRENSA II

10/06/2020
A

09/07/2020
2019/2020

Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Secretaria de Estado de Comunicação, 23 de Abril de 2020
Parsifal de Jesus Pontes
Secretário de Estado de Comunicação em Exercício

Protocolo: 542789

FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO

.

CONTRATO
.

CONTRATO N. º 019/2020
Processo Nº 2020/22529
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 001/2019
PREGÃO ELETRÔNICO SEAD/DGL Nº 002/2019
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de Água mineral na-
tural sem gás.
Valor Global: R$ 27.100,00 (Vinte e sete mil e cem reais).
Data Assinatura: 03/03/2020
Vigência: 03/03/2020 a 03/03/2021
Funcional: 65.201.24.122.1297.8338
Elemento: 33.90.30
Fonte: 0101
PI: 4120008338C
Contratado: RCVR DE OLIVEIRA LTDA EPP
CNPJ: 15.300.567/0001-50
Conjunto Cidade Nova VI,WE 64,nº 422, Coqueiro.
Ananindeua- PA, 67.140-060
Ordenadora: Hilbert Hil Carreira do Nascimento
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 542635

SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO

.

PORTARIA
.

Portaria Nº 094 | 2020 - SALE | SEDUC
A Secretária Adjunta de Logística Escolar da Seduc, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo Decreto Executivo de 03 de Janeiro de 2019 
(DOE nº 33772 - Pág. 05).
CONSIDERANDO a ordem superior expedida pela Sra. Secretária de Estado 
de Educação, por meio do Sistema de Processo Administrativo Eletrônico 
n.º 2020|250617, e o que dispõe a Constituição do Estado do Pará, em seu 
Art. 138, parágrafo único, incisos II e IV;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seus Art. 6° e Art. 205, 
determina que a educação é direito de todos e dever do Estado, devendo 
ser assegurada por meio de “ações integradas dos poderes públicos das 
diferentes esferas administrativas” na forma do seu Art. 23, inciso V, e do 
caput do Art. 214, em regime de colaboração e responsabilidade solidária, 
tal como se depreende da leitura conjugada dos seus Art. 30, inciso VI, e 
Art. 211;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu Art. 211, §1°, dispõe 
sobre equalização de oportunidades educacionais e o padrão mínimo de 
qualidade do ensino são as fi nalidades fi xadas constitucionalmente para 
balizar o dever de colaboração entre os entes da Federação;
CONSIDERANDO que a Lei Federal n.° 9.394|1996, em seu o Art. 4° , 
inciso IX, inclui, entre os deveres do Estado com educação pública, a ga-
rantia sobre os “padrões mínimos de qualidade de ensino, defi nidos como 
a variedade e quantidade mínimas por aluno, de insumos indispensáveis ao 
desenvolvimento do processo de ensino-aprendizagem”;
CONSIDERANDO a necessidade de dar publicidade aos Municípios acerca 
dos valores que serão repassados por meio do Programa Estadual de Ali-
mentação Escolar- PEAE, nos termos da Lei Estadual nº. 8.847|2019;
RESOLVE:
Art. 1º. Tornar Público o montante de recursos fi nanceiros a serem repas-
sados aos municípios no ano de 2020, em atenção o processo de adesão 
ao Programa Estadual de Alimentação Escolar defi nido por meio da Lei 
Estadual nº. 8.847|2019 e do Decreto Estadual nº. 216|2019, conforme o 
anexo desta Portaria.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Dina Elarrat de Araújo Gama
Secretária Adjunta de Logística Escolar
Elieth de Fátima Silva Braga
Secretária de Estado de Educação

N.º Total 
Alunos Município Dias 

Letivos Suplementação Repasse Anual Número 
Parcelas Valor da PARCELA

1 18907 ABAETETUBA 200 R$ 0,18 R$ 680.652,00 10 R$ 68.065,20

2 296 ABEL FIGUEIREDO 200 R$ 0,18 R$ 10.656,00 10 R$ 1.065,60

3 2489 ACARÁ 200 R$ 0,18 R$ 89.604,00 10 R$ 8.960,40

4 934 AFUÁ 200 R$ 0,18 R$ 33.624,00 10 R$ 3.362,40

5 492 ÁGUA AZUL DO NORTE 200 R$ 0,18 R$ 17.712,00 10 R$ 1.771,20

6 4695 ALENQUER 200 R$ 0,18 R$ 169.020,00 10 R$ 16.902,00

7 1549 ALMEIRIM 200 R$ 0,18 R$ 55.764,00 10 R$ 5.576,40

8 935 ANAPU 200 R$ 0,18 R$ 33.660,00 10 R$ 3.366,00

9 2536 AUGUSTO CORRÊA 200 R$ 0,18 R$ 91.296,00 10 R$ 9.129,60

10 1391 AURORA DO PARÁ 200 R$ 0,18 R$ 50.076,00 10 R$ 5.007,60

11 565 AVEIRO 200 R$ 0,18 R$ 20.340,00 10 R$ 2.034,00

12 1922 BAIÃO 200 R$ 0,18 R$ 69.192,00 10 R$ 6.919,20

13 148 BANNACH 200 R$ 0,18 R$ 5.328,00 10 R$ 532,80

14 7323 BENEVIDES 200 R$ 0,18 R$ 263.628,00 10 R$ 26.362,80

15 1226 BOM JESUS DO TOCANTINS 200 R$ 0,18 R$ 44.136,00 10 R$ 4.413,60

16 1769 BONITO 200 R$ 0,18 R$ 63.684,00 10 R$ 6.368,40

17 640 BRASIL NOVO 200 R$ 0,18 R$ 23.040,00 10 R$ 2.304,00

18 295 BREJO GRANDE DO 
ARAGUAIA 200 R$ 0,18 R$ 10.620,00 10 R$ 1.062,00

19 2091 BREU BRANCO 200 R$ 0,18 R$ 75.276,00 10 R$ 7.527,60

20 1939 BUJARU 200 R$ 0,18 R$ 69.804,00 10 R$ 6.980,40

21 2146 CACHOEIRA DO ARARI 200 R$ 0,18 R$ 77.256,00 10 R$ 7.725,60

22 1169 CACHOEIRA DO PIRIÁ 200 R$ 0,18 R$ 42.084,00 10 R$ 4.208,40

23 2373 CANAÃ DOS CARAJÁS 200 R$ 0,18 R$ 85.428,00 10 R$ 8.542,80

24 8728 CAPANEMA 200 R$ 0,18 R$ 314.208,00 10 R$ 31.420,80

25 4578 CAPITÃO POÇO 200 R$ 0,18 R$ 164.808,00 10 R$ 16.480,80

26 15818 CASTANHAL 200 R$ 0,18 R$ 569.448,00 10 R$ 56.944,80

27 1708 COLARES 200 R$ 0,18 R$ 61.488,00 10 R$ 6.148,80

28 3800 CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA 200 R$ 0,18 R$ 136.800,00 10 R$ 13.680,00

29 2059 CONCÓRDIA DO PARÁ 200 R$ 0,18 R$ 74.124,00 10 R$ 7.412,40

30 277 CUMARU DO NORTE 200 R$ 0,18 R$ 9.972,00 10 R$ 997,20

31 1058 CURIONÓPOLIS 200 R$ 0,18 R$ 38.088,00 10 R$ 3.808,80

32 2200 CURRALINHO 200 R$ 0,18 R$ 79.200,00 10 R$ 7.920,00

33 891 CURUÁ 200 R$ 0,18 R$ 32.076,00 10 R$ 3.207,60

34 3818 CURUÇÁ 200 R$ 0,18 R$ 137.448,00 10 R$ 13.744,80

35 2019 DOM ELISEU 200 R$ 0,18 R$ 72.684,00 10 R$ 7.268,40

36 1236 ELDORADO DOS CARAJÁS 200 R$ 0,18 R$ 44.496,00 10 R$ 4.449,60

37 1136 FARO 200 R$ 0,18 R$ 40.896,00 10 R$ 4.089,60

38 805 FLORESTA DO ARAGUAIA 200 R$ 0,18 R$ 28.980,00 10 R$ 2.898,00
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TERMO ADITIVO 001/2021 
CONTRATO N. º 019/2020 
PROCESSO N. º 2020/22529 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2019 
PREGÃO ELETRÔNICO SEAD/DGL Nº 002/2019 
 

ADITIVO AO CONTRATO N. º 019/2020, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO - FUNTELPA E A 
EMPRESA R C V R DE OLIVEIRA LTDA - EPP, CONFORME ABAIXO 
MELHOR SE DECLARA: 

 
 
CONTRATANTE: 

O ESTADO DO PARÁ, por intermédio da FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO - 
FUNTELPA, órgão da administração indireta, com sede na Rua dos Pariquis, 3318, Cremação 
– 66045-645- BELÉM - PARÁ, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 11.953.923/0001-
84 e Inscrição Estadual n. º 15.302.829-7, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. 
HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO, doravante denominado CONTRATANTE; 
 
 

CONTRATADA: 
R C V R DE OLIVEIRA LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 
15.300.567/0001-50, com sede no Conjunto Cidade Nova VI, WE 64, nº 422, bairro 
Coqueiro, Ananindeua-PA, CEP 67.140-060, neste ato representada por RENY OLIVEIRA, 
portador do CPF nº 001.676.292-47, doravante denominada CONTRATADA. 
 

  
PREAMBULO: 
Contratação de Empresa fornecimento de ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS, conforme demanda da 
CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO. 
O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência do contrato original n. º 019/2020 pelo 
período de 12 (doze) meses, sendo de 04 de março de 2021 a 04 de março 2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PREÇO 

O valor global do presente contrato é de R$ 27.100,00 (vinte sete mil e cem reais). 
  
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DOS RECURSOS 
Os recursos orçamentários necessários para atender às despesas decorrentes deste Contrato, constam no 
orçamento aprovado na vigente Lei Orçamentária Anual para a FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO – 
FUNTELPA, atendendo o exercício no ano de 2021, como a seguir especificado: 
 
Funcional: 24.122.1297.8338 OPERACIONALIZAÇÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Elemento: 33.90.30 
Fonte: 0101 
PI: 4120008338C 
 
CLÁUSULA QUARTA: DO FUNDAMENTO LEGAL. 
Da prorrogação: Art. 57, II, da Lei Federal n. º 8.666/93; 
 
CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA 

O presente Termo Aditivo entrará em vigor em 04 de março de 2021. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA: DA PUBLICAÇÃO 
O presente Termo Aditivo de Contrato será publicado no Diário Oficial do Estado do Pará, na forma de extrato, nos 
termos do Art. 61, Parágrafo Único da Lei 8.666/93. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA: DA RATIFICAÇÃO 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES. 
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 Nº do Protocolo: 2020/22529  Anexo/Sequencial: 256 
 Confira a autenticidade deste documento em https://www.sistemas.pa.gov.br/validacao-protocolo

 Identificador de autenticação: 8F4DCCD.39C4.7BE.329B0B213C9B5D88A7 
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E por estarem assim justos e contratados e reciprocamente obrigados ao fiel e estrito cumprimento das cláusulas 
indicadas, as partes assinam o presente Instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo: 
 

Belém (PA), 27 de janeiro de 2021. 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO  

Presidente da FUNTELPA 
CONTRATANTE 

 
 
 
 
 

_____________________________________ 
R C V R DE OLIVEIRA LTDA – EPP 

CONTRATADA 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1º ________________________________________        
 CPF: 
 
2º ________________________________________ 
    CPF : 
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TERMO ADITIVO 001/2021 
CONTRATO N. º 019/2020 
PROCESSO N. º 2020/22529 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2019 
PREGÃO ELETRÔNICO SEAD/DGL Nº 002/2019 
 

ADITIVO AO CONTRATO N. º 019/2020, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO - FUNTELPA E A 
EMPRESA R C V R DE OLIVEIRA LTDA - EPP, CONFORME ABAIXO 
MELHOR SE DECLARA: 

 
 
CONTRATANTE: 

O ESTADO DO PARÁ, por intermédio da FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO - 
FUNTELPA, órgão da administração indireta, com sede na Rua dos Pariquis, 3318, Cremação 
– 66045-645- BELÉM - PARÁ, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 11.953.923/0001-
84 e Inscrição Estadual n. º 15.302.829-7, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. 
HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO, doravante denominado CONTRATANTE; 
 
 

CONTRATADA: 
R C V R DE OLIVEIRA LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 
15.300.567/0001-50, com sede no Conjunto Cidade Nova VI, WE 64, nº 422, bairro 
Coqueiro, Ananindeua-PA, CEP 67.140-060, neste ato representada por RENY OLIVEIRA, 
portador do CPF nº 001.676.292-47, doravante denominada CONTRATADA. 
 

  
PREAMBULO: 
Contratação de Empresa fornecimento de ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS, conforme demanda da 
CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO. 
O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência do contrato original n. º 019/2020 pelo 
período de 12 (doze) meses, sendo de 04 de março de 2021 a 04 de março 2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PREÇO 

O valor global do presente contrato é de R$ 27.100,00 (vinte sete mil e cem reais). 
  
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DOS RECURSOS 
Os recursos orçamentários necessários para atender às despesas decorrentes deste Contrato, constam no 
orçamento aprovado na vigente Lei Orçamentária Anual para a FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO – 
FUNTELPA, atendendo o exercício no ano de 2021, como a seguir especificado: 
 
Funcional: 24.122.1297.8338 OPERACIONALIZAÇÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Elemento: 33.90.30 
Fonte: 0101 
PI: 4120008338C 
 
CLÁUSULA QUARTA: DO FUNDAMENTO LEGAL. 
Da prorrogação: Art. 57, II, da Lei Federal n. º 8.666/93; 
 
CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA 

O presente Termo Aditivo entrará em vigor em 04 de março de 2021. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA: DA PUBLICAÇÃO 
O presente Termo Aditivo de Contrato será publicado no Diário Oficial do Estado do Pará, na forma de extrato, nos 
termos do Art. 61, Parágrafo Único da Lei 8.666/93. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA: DA RATIFICAÇÃO 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES. 
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E por estarem assim justos e contratados e reciprocamente obrigados ao fiel e estrito cumprimento das cláusulas 
indicadas, as partes assinam o presente Instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo: 
 

Belém (PA), 27 de janeiro de 2021. 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO  

Presidente da FUNTELPA 
CONTRATANTE 

 
 
 
 
 

_____________________________________ 
R C V R DE OLIVEIRA LTDA – EPP 

CONTRATADA 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1º ________________________________________        
 CPF: 
 
2º ________________________________________ 
    CPF : 
 

R C V R DE OLIVEIRA 
LTDA:15300567000150

Assinado de forma digital por R C 
V R DE OLIVEIRA 
LTDA:15300567000150 
Dados: 2021.02.08 15:36:36 -03'00'



 DIÁRIO OFICIAL Nº 34.483 45Sexta-feira, 05 DE FEVEREIRO DE 2021

FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO

.

TERMO ADITIVO Nº001/2021
CONTRATO 019/2020
Processo Nº 2020/22529
Pregão eletrônico n° 002/2019
Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vi-
gência do contrato original n. º 019/2020 pelo
período de 12 (doze) meses.
Valor Global R$ R$ 27.100,00 (vinte sete mil e cem reais)
Data Assinatura: 27/01/2021
Vigência: 04/03/2021 ate 04/03/2022
Contratado: R C V R DE OLIVEIRA LTDA – EPP.
CNPJ: 15.300.567/0001-50
Endereço: Conjunto Cidade Nova VI, WE 64, nº 422, bairro
Coqueiro, Ananindeua-PA CEP:67.140-060
Ordenadora: Hilbert Hil Carreira do Nascimento
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 625192
Termo Aditivo Nº. 001/2021
Contrato Nº. 010/2020
Processo Nº 2019/533508
Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vi-
gência do contrato original n. º 009/2020 pelo período de 12 (doze) meses.
Valor Global: R$ 1.560,00 (um mil quinhentos e sessenta reais)
Data Assinatura: 02/02/2021
Vigência: 04/03/2021 a 04/03/2022
Funcional: 65.201.24.122.1297.8338
Elemento: 33.90.39
Fonte: 0101
PI: 412.000.8338C
Contratado: ALERTE – AUTOMATIZAÇÃO DE LEITURA E RECORTES DE DI-
ÁRIOS OFICIAIS LTDA.
CNPJ: 08.689.801/0001-18
Endereço: Avenida Treze de Maio, n° 23, Sala 801, bairro Centro Rio de 
Janeiro – RJ, CEP 20031-007
Ordenadora: Hilbert Hil Carreira do Nascimento
Presidente da Funtelpa.

Protocolo: 625188
TERMO ADITIVO Nº 009/2021
CONTRATO Nº 016/2015
PROCESSO Nº 2019/354774
Objeto: Prorrogação do Prazo de Vigência e do Contrato Original nº 
016/2015 que versa sobre contratação de empresa especializada em ser-
viços de telefonia móvel com cessão de aparelhos celulares e modens 4G 
em comodato.
Valor Global: R$ 23.383,56 (vinte e três mil e trezentos e oitenta e três 
reais e cinquenta e seis centavos).
Data de assinatura: 02/02/2021
Data de Vigência: 19/02/2021 à 18/08/2021.
Fundamento Legal: Art. 57, II, da Lei Federal n. º 8.666/93;
Dotação Orçamentaria:
Funcional: 24.126.1508.8238 GESTÃO DE TEC. DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO.
Elemento: 33.90.40
Fonte: 0101
PI: 4200008238C (R$4.722,00)
Funcional: 24.122.1297.8338 OPERACIONALIZAÇÃO DAS AÇÕES ADMI-
NISTRATIVAS.
Elemento: 33.90.39
Fonte: 0101002156
PI: 4120008338C (R$ 18.661,56)
Contratado: CLARO S.A.
CNPJ: 40.432.544/0001-47
Endereço Rua Henri Dunant, n° 780, torres A e B – Santo Amaro, São Paulo,
CEP: 04.565-907
Ordenandor: Hilbert Hil Carreira do Nascimento
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 625189
TERMO ADITIVO Nº 001/2021
CONTRATO N. º 008/2020
PROCESSO N. º 2019/589380
Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vi-
gência do contrato original n. º 008/2020 pelo período de 12 (doze) meses, 
sendo de 27 de fevereiro de 2021 a 27 de fevereiro de 2022.
Data de Assinatura: 17/01/2021
Valor: R$ 650.100,00 (seiscentos cinquenta mil e cem reais).
Vigência: 27/02/2021 à 27/02/2022
Justifi cativa: Art. 57, II, da Lei Federal n. º 8.666/93;
Funcional: 24.813.1499.8795 DIFUSÃO EVENTOS ESPORTIVOS
Elemento: 33.90.39
Fonte: 0101
Fonte: 0261
Fonte: 0661
PI: 103CPARAZAO (R$ 359.630,00)
PI: 103COPVERDE (R$30.000,00)
PI: 103COPELADE (R$ 110.470,00)
Funcional: 24.392.1503.8423 DIFUSÃO CULTURAL

Elemento: 33.90.39
Fonte: 0261
Fonte: 0661
PI: 103EVENFEST (R$ 30.000,00)
PI: 103EVENCIRI (R$20.000,00)
PI: 103EVENCAIR (R$ 30.000,00)
PI: 103EVENOPER (R$ 20.000,00)
PI: 103EVENOUTRO (R$ 50.000,00)
Contratado: TV NORTE INDEPENDENTE SERVIÇOS DE PRODUÇÃO DE VÍDEOS LTDA.
CNPJ: 02.402.531/0001-36
Endereço: TRAVESSA ANGUSTURA, 3585-B, MARCO - Belém -Pará
CEP: 66093-041
Ordenador: HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 625190
TERMO ADITIVO Nº 001/2021
CONTRATO Nº 046/2020
PROCESSO Nº 2020/1024662Objeto: O presente termo aditivo tem por 
objeto repactuação contratual do contrato de nº 046/2020 referente a em-
presa especializada na prestação de serviços terceirizados de motorista catego-
rias “B” e “D”, com base na Convenção Coletiva de Trabalho anexa aos autos.
Valor Global: R$ 289.435,17 (duzentos e oitenta e nove mil e quatrocentos 
e trinta e cinto reais e dezessete centavos).
Data de assinatura: 02/02/2021
Fundamento Legal: Art. 57, II, “d “Lei Federal n. º 8.666/93;
Contratado: PINHEIRO COMÉRCIO E SERVIÇOS DE LIMPEZA.
CNPJ: 19.553.531/0001-30
Endereço: TV WE-9 (CJ SATÉLITE), S/N QUADRA: 286 –B. BELÉM/PA
CEP: 66.645-010.
Ordenador: Hilbert Hil Carreira do Nascimento
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 625184
TERMO ADITIVO Nº004/2021
CONTRATO 007/2017
Processo Nº 2019/151200
Pregão eletrônico DGL/SRP n° 012/2016
Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vi-
gência do contrato original n. º 007/2017 pelo
período de 12 (doze) meses.
Valor Global R$ 205.899,12 (duzentos e cinco mil oitocentos e noventa e 
nove reais e doze centavos).
Data Assinatura: 29/01/2021
Vigência: 01/04/2021 ate 01/04/2022
Contratado: TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A.
CNPJ: 03.506.307/0001-57
Endereço: Rua Machado de Assis, 50, Edifício 02,
Bairro: Santa Lucia -Campo Bom/RS CEP:93.700.000
Ordenadora: Hilbert Hil Carreira do Nascimento
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 625191

.

.

AVISO DE LICITAÇÃO
.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2021
PROCESSO Nº 2021/43448
Objeto: Aquisição de PEÇAS, EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS E CONDICIO-
NADORES DE AR para manutenção das RTV’S da FUNTELPA.
Responsável pelo certame: Benedito Ivo Santos Silva
Local de Abertura: Portal Comprasnet (UASG:925807)
Data da Abertura: 19/02/2021
Hora da Abertura: 10:00hs
Dotação Orçamentária:
Funcional Programática: 65.201.24.722.1508.8236
Elemento de Despesa: 33.90.30/44.90.52
Fonte Recurso: 0101
Plano Interno (PI): 4120008236C
Retirada do Edital:
www.comprasgovernamentais.gov.br
www.compraspara.pa.gov.br
www.portalcultura.com.br
Belém, 05 de fevereiro de 2021.
Ordenador: Hilbert Hil Carreira do Nascimento
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 625161

SUPRIMENTO DE FUNDO
.

PORTARIA Nº 055/2021,  DE 03 DE FEVEREIRO DE 2021.
O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA, no uso 
das atribuições que lhes foram conferidas pelo Decreto Governamental de 18 de 
Janeiro de 2019 e de acordo com a Lei n.º 7.215 de 03 de novembro de 2008;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 15/2020 da COES/FUNTEL-
PA, de 29/01/2020, contidos nos autos do Processo nº 2020/73721, de 
29/01/2020.
CONSIDERANDO os termos do Memorando n.º 09/2020 – DTEC/FUNTELPA 
de solicitação de Suprimento de Fundos, contido nos autos do Processo 
2021/122506, de 01/02/2021.
R E S O L V E:
I - CONCEDER Suprimento de Fundos ao servidor VALDETE BARROS DA-
MASCENO, matrícula n.º 54197248/4, ocupante do cargo em comissão de 
ASSISTENTE I, no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), obedecendo a 
seguinte classifi cação orçamentária:
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TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 
 
CONTRATANTE: 
 

A FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO - FUNTELPA, fundação pública estadual, com sede 
na Av. Almirante Barroso, n.º 735, bairro do Marco, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
11.953.923/0001-84, neste ato representada por seu Presidente, o Senhor HILBERT HIL CARREIRA 
DO NASCIMENTO, portador da Carteira de Identidade n. º 2472846-SSP/PA, inscrito no CPF/MF sob n. 
º 293.790.752-00, residente e domiciliada nesta cidade. 

 
CONTRATADO: 

 
R C V R DE OLIVEIRA LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 
15.300.567/0001-50, com sede no Conjunto Cidade Nova VI, WE 64, nº 422, bairro Coqueiro, 
Ananindeua-PA, CEP 67.140-060, neste ato representada por RENY OLIVEIRA, portador do CPF nº 
001.676.292-47. 

 
Resolve através do presente, RESCINDIR AMIGAVELMENTE O CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 019/2020, com 
base no disposto no art. 79, II §1º da Lei n° 8.666/93. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO CONTRATO 
 
O contrato celebrado em 03 de março de 2020, sob o n° 019/2020, referente ao fornecimento de água mineral sem gás 
em garrafões de 20 (vinte) litros e em copo transparente de, no mínimo, 200 (duzentos) mililitros para esta Fundação. O 
referido Contrato possui o 1° Termo Aditivo de prorrogação de vigência de 04 de março de 2021 a 04 de março de 2022, 
publicado no Diário Oficial do Estado do Pará n. 34.483 de 05/02/2021. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO MOTIVO DA RESCISÃO 
  
O contrato está sendo rescindido em comum acordo entre as partes sem prejuízo para a Administração. 
   
CLÁUSULA TERCEIRA: DA RESCISÃO GRATUITA 
  
A presente rescisão é celebrada sem qualquer ônus para as partes distratantes. 

   
CLÁUSULA QUARTA: DA QUITAÇÃO 
  
As partes distratantes dão-se, reciprocamente, plena, geral e irrevogável quitação, nada tendo a se cobrar em Juízo ou 
fora dele. 
  
  
CLÁUSULA QUINTA: DOS EFEITOS. 
  
A presente rescisão passará a produzir efeitos a partir da data de 01 de março de 2021, sendo dia 28 de fevereiro de 2021 
o ultimo dia de vigência do contrato. 
  
CLÁUSULA SEXTA: DO FORO 
  
Fica ratificado o foro desta cidade para dirimir qualquer dúvida fundada no presente termo. 
  
E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, de igual teor e forma. 

 
Belém, 25 de fevereiro de 2021. 

 
______________________________________ 

Hilbert Hil Carreira Do Nascimento 
Presidente da FUNTELPA 

Contratante 
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Informática; Antônio Júnior da Costa Castro mat. nº.5906273/1 – Coor-
denador de Licitações, Contratos e Convênios; Jonathan Brito Rocha mat. 
nº. 5958347/1 – Assessor; Maria da Glória Boulhosa Caputo, mat. nº. 
189006/2 – Superintendente; para exercerem, com zelo e transparência, 
no âmbito desta Fundação, as atribuições, responsabilidades e compe-
tências dos Responsáveis pelas Solicitações de Acesso a Informação, ob-
servando-se, tempestivamente, os preceitos legais e constitucionais, aos 
procedimentos estabelecidos no Decreto Estadual nº. 1.359/2015 e de-
mais exigências normativas aplicáveis, em especial o Art. 3º, da Instrução 
Normativa Conjunta CCG/AGE/SECOM nº.001/2015, de 10 de novembro 
de 2015.
II - Fica revogada a PORTARIA Nº. 117/2020, publicada no DOE nº. 34.427 
de 07.12.2020.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLICA-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
MARIA DA GLÓRIA BOULHOSA CAPUTO-Superintendente da FCG

Protocolo: 631929
..

SECRETARIA DE ESTADO
DE COMUNICAÇÃO

.

..

FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO

.

PORTARIA Nº 083/2021, DE 01 DE MARÇO DE 2021.
O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto Governamental de 
18 de Janeiro de 2019 e de acordo com a Lei nº. 7.215, de 03 de novembro 
de 2008;
CONSIDERANDO, os termos do Memorando nº 18/2021 – DTV/FUNTEL-
PA, de 24/02/2021, contido nos autos do Processo nº 2021/217085, de 
24/02/2021;
R E S O L V E:
DESIGNAR VANESSA MARTINS FROTA VIEIRA, matrícula 5939810/2 ocu-
pante do cargo Assistente III, lotada na Diretoria de TV em substituição 
as férias de VANESSA CORREA VASCONCELOS, matrícula 5257753/4, 
5942091/1, Diretora, lotada na Diretoria de TV, no período de 01/03 a 
30/03/2021.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO
Presidente

Protocolo: 631966

.

.

CONTRATO
.

CONTRATO N. º 002/2021
PROCESSO N. º 2021/181283
INEXIGIBILIDADE Nº 002/2021
Objeto: O Contrato tem como objeto a prestação de serviços de empre-
sa credenciada pela CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL - CBF em 
organização de eventos dentro do âmbito desportivo cujo objeto deste 
instrumento consiste em prestação de serviços de assessoria, consultoria, 
promoção e organização de eventos esportivos, atendendo as demandas 
dos seguintes campeonatos:
a)1ª DIVISÃO CAMPEONATO PARAENSE DE FUTEBOL PROFISSIONAL MAS-
CULINO – PARAZÃO BANPARÁ 2021;
b) CAMPEONATO PARAENSE DE FUTEBOL FEMININO 2021;
c)2ª DIVISÃO CAMPEONATO PARAENSE DE FUTEBOL PROFISSIONAL MAS-
CULINO 2021;
d) CAMPEONATO PARAENSE DE FUTESAL;
e) CAMPEONATO PARAENSE DE FUTEBOL PELADA 2021;
Valor Global: R$ 233.450,00 (duzentos trinta três mil quatrocentos e cin-
quenta reais).
Data de Assinatura: 26/02/2021
Vigência: 26/02/2021 a 25/12/2021
Fiscal do Contrato: Mario Henrique Gama da Costa– Matricula Nº 
80845359/4
Suplente de Fiscal: Candido Garcia Neto– Matricula Nº 5946696/1
Dotação Orçamentária:
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 65.201.24.813.1499.8795
ELEMENTO: 339039
FONTE RECURSO: 0101
PLANO INTERNO (PI): 103CPARAZAO
RECURSOS FIXADOS 2021: R$ 185.450,00
AÇÃO N°: 260.047 APOIO A EVENTOS ESPORTIVOS – PARAZÃO
RECURSOS FIXADOS 2021: R$ 10.000,00

AÇÃO N°: 265.166 APOIO A EVENTOS ESPORTIVOS – FUTEBOL FEMININO
RECURSOS FIXADOS 2021: R$ 28.000,00
AÇÃO N°: 267.163 APOIO A EVENTOS ESPORTIVOS – 2ª DIVISÃO
RECURSOS FIXADOS 2021: R$ 5.000,00
AÇÃO N°: 267.164 APOIO A EVENTOS ESPORTIVOS – FUTSAL
PLANO INTERNO (PI): 103COPELADE
RECURSOS FIXADOS 2021: R$ 5.000,00
AÇÃO N°: 260.055 APOIO A EVENTOS ESPORTIVOS – COPA PELADEIRO
Contratada: M. CRUZ E C. SILVA – CONSULTORIA E GESTÃO ESPORTIVA 
LTDA
CNPJ: 21.657.429/0001-26
Endereço: Roberto Camelier, n.º 81, sala 01, Bairro do Jurunas
CEP: 66025-420, Belém/PA
Ordenador: HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 632032

EXTINÇÃO DE CONTRATO
.

TERMO DE RESCISÃO
CONTRATO Nº 019/2020

PROCESSO Nº 2020/22529
Objeto: O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato nº 
019/2020, o qual referente ao fornecimento de água mineral sem gás em 
garrafões de 20 (vinte) litros e em copo transparente de, no mínimo, 200 
(duzentos) mililitros para esta Fundação. O referido Contrato possui o 1° 
Termo Aditivo de prorrogação de vigência de 04 de março de 2021 a 04 
de março de 2022, publicado no Diário Ofi cial do Estado do Pará n. 34.483 
de 05/02/2021
Justifi cativa: art. 79, II §1º da Lei n° 8.666/93.
Data da rescisão: 25 de fevereiro de 2021.
Contratada: R C V R DE OLIVEIRA LTDA - EPP.
CNPJ: 15.300.567/0001-50
Endereço: Conjunto Cidade Nova VI, WE 64, nº 422, bairro: Coqueiro
CEP: 67.140-060 Ananindeua/Pará.
Ordenador: Hilbert Hil Carreira do Nascimento
Presidente da FUNTELPA.

Protocolo: 632033

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 084/2021, DE 01 DE MARÇO DE 2021.
O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA, no uso 
das atribuições que lhes foram conferidas pelo Decreto Governamental de 
18 de Janeiro de 2019 e de acordo com a Lei n.º 7.215 de 03 de novembro 
de 2008;
 CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 15/2020 da COES/FUNTEL-
PA, de 29/01/2020, contidos nos autos do Processo nº 2020/73721, de 
29/01/2020.
 CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 21/2021 – DTEC/FUNTEL-
PA, de 26/02/2021, contidos nos autos do Processo nº 2021/227437, de 
26/02/2021;
R E S O L V E:
CONCEDER 5 e meia (cinco e meia) diária(s) ao servidor JOÃO BATISTA 
FLEXA DE MELO, ocupante do cargo de Tec Est Repet. Retr. de Tv, Matrícula 
funcional n.º 3179974/1, para custear despesas com viagem ao(s) muni-
cípio(s) de Gurupá, no período de 05 a 10/03/2021, com o objetivo de re-
alizar serviços de manutenção no transmissor que se encontra inoperante
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO
  Presidente

Protocolo: 632039
PORTARIA Nº 085/2021,  DE 1 DE MARÇO DE 2021.

O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA, no uso 
das atribuições que lhes foram conferidas pelo Decreto Governamental de 
18 de Janeiro de 2019 e de acordo com a Lei n.º 7.215 de 03 de novembro 
de 2008;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 15/2020 da COES/FUNTEL-
PA, de 29/01/2020, contidos nos autos do Processo nº 2020/73721, de 
29/01/2020.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 20/2020 da DETEC/FUNTEL-
PA, de 26/02/2021, contidos nos autos do Processo nº 2021/227420, de 
26/02/2021;
R E S O L V E:
CONCEDER 5 e ½ (cinco e meia) diária(s) ao servidor VALDETE BARROS 
DAMASCENO, matrícula n.º 54197248/4, ocupante do cargo em comissão 
de ASSISTENTE I, para custear despesas com viagem ao(s) município(s) 
de Gurupá, no período de 05 a 10/03/2021, com o objetivo de realizar ser-
viços de manutenção no transmissor que se encontra inoperante
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO
  Presidente

Protocolo: 632048
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